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LEI N.o 9.776 DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SÃO P A U L O de-
a e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo l.o —r É criada uma Escola Normal Estadual em Itapuí e ou-
em Ipauçu. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta
lo do estabelecimento ora criado consignará dotações adequadas ao custeio 
respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 1967. 
N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

ilo, aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N . 9.777, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre a criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SAO PAULO 
;reta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
mos do artigo 25, parágrafo único da Constituição Estadual, a seguinte l e i : 

Artigo 1.° — Ê criado um Ginásio de Economia Doméstica e de Ar-
Aplicadas Estadual em Itanhaem. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentá-

. e autorização do Conselhc Estadual de Educação. 
Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril 

1967. 
N E L S O N PEREIRA. Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
iulo, aos 12 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 9.778, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre transformação de estabeleeimenlc de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
•creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
imos do artigo 25, paráffrafc único da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo 1.° — É transformado em Colégio Estadual o Ginásio Esta-
ral "Conselheiro Rui Barbosa", no bairro do Tremembé. na Capital. 

Artigo 2.° — O Podei Executivo tomará a iniciativa da instalação 
5 estabelecimento ora criado desde que haja prévia consignação orçamentá-
s e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril 

s 1967. 
NELSON PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
aulo, aos 12 de abri! de 1967. . ^ 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 9.779, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre a criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O PAULO 
ecreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
ermos do artigo 25, parágrafo único da Constituição Estadual, a seguinte l e i : 

Artigo 1." — É criado um Ginásio Estadual em Pindamonhangaba. 
Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 

lo estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamenta
is e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

• Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril 

le 1967. 
N E L S O N P E R E I R A . Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 12 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula,. Diretor Geral, Substitvitc 

LEI N.° 9.780, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SAO PAULO 
Secreta e eu Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
to aitigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei-

Artigo l.o — É criado um Ginásio Estadual no bairro da Fundação, 
em Sao Caetano do Sul. 

Artigo 2.° — o Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação do 
estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do EstíMo de São 

Paulo, aos 12 de abri] de 1357. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto ^ : 
LEI N.° 9.781, DE 12 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre criarão tle estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E 6 A O P A U L O 

J K H J I i " 1 P / r e Í r a <' M ^«IWade de seu Presidente, promulso nos termos 
do artigo 25. parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei-

Artigo l.o — É criado um Ginásio Industrial Estadual em Votupo-
ranga, um em Jales e um em Santa Fé do Sul. . 
-»f u , • A F t í g 0 2 ° — . ° P o d e r Executivo tomará a iniciativa da instalação dos 
estabelecimentos ora criados, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3 ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 12 de abril de 1937. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto 

LEI N.° 9.782, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre transformação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
ao artigo 2a, paragrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 
„ , . . Artigo 1.° — É transformado em Instituto de Educação Estadual o 
Colégio e Escola Normal Estadual "Cap. Antônio Justino Falleiros", em Ituverava. 

Artigo 2.° — o estabelecimento de que trata o artigo anterior deno-
mmar-se-a Instituto de Educação Estadual "Cap. Antônio Justino Falleiros". 

_ Artigo 3.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação do 
estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto 

LEI N . 9.783 DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO F A U L O de
creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos termos 
do artis;o 25 parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo 1." — É criada uma Escola Normal Estadual em Itajobí. 
Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação do 

estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Aí&embléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 

19P7. 
NELSON PEREIRA, Prasidente 

•Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 12 de abril de 1967. -

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto 

LEI N . 9.784, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dir.põe sobre transformação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBBÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O DE-SÃO P A U L O de

creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do artigo parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

.Artigo l . c — É transformado em Instituto de Educação Estadual o 
Colégio Estadual "Monsenhor Seckler", de Porto Feliz. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação do 
estabelacimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 

1967. 
N E & 6 0 N P E R E I R A , Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Fauío, aos 12 de abril de 1967 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto 

LEI N . 9.785, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O de
creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nós termos 
do artigo 25 parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

A ' i igo 1.° — Ê criada uma Escola Normal Estadual junco ao Ginásio L 

Fstadua 1 de Braúna. , . . , , - „ .„ 
Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação do 

estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e 
autorização dc Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Âüiembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril de 

1967. 
N E L S O N P E R E I R A , Presidente -

Publicada nr Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Sao 
Paulo, aos 12 de abrii de 1967. 

Lafayette Soares de Paola, Diretor Geral Substituto 
LEI N . 9.786, DE 12 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SAO P A U L O 

decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do antigo 25, parágrafo único, da Constiuiçâo Estadual, a seguinte le i : 

Artigo I o — É criado um Ginásio Estadual em Santa Rita d Oeste. 
Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 

do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. _ • 

Artigo 3." — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, «os 12 de abril 

de 1967. 
N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado ãe Sao 

Paulo, aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor-Geral Substituto 

LEI N . 9.787, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre transformação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SÃO P A U L O 

decreta e eu, NeUon Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte l e i : 

Artigo 1.° — É transformado em Colégio Estadual o Ginásio Esta
dual " D r . Carlos Augusto de Freitas Villalva Júnior", da Capital. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorlazção do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril 

de 1967. 
N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette isoares de Paula, Diretor-Geral Substituto. 

LEI N . 9.788, DE 12 DE ABRIL DE 19S7 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo 1.° — É cria' o um Ginásio Industrial Estadual em Mogi 
Guaçu. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora crir.»do, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de abril 

de 1967. 
N E L S O N P E R E I R A . Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor-Geral Substituto. 

LEI N . 9.789, DE 12 DE ABRIL DE 1967 
©ispõe sobre criação de estabelecimentos de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SAO P A U L O 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo ?5 parágrafo único, da Constituiçã- Estadual, a seguinte le i : 

Artigo l.° — É criado um Colégio Industria] Estadual em Carapi-
euíba. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado ds São Paulo 12 de abril de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.790, DE 12 DF. ABRIL DE 1967 
Dispõe sobre transformação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termo.-, do artigo aò, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo 1.° — É transformado em Colégio Estadual o Ginásio Esta
dual ' Graciema Eaganha Ribeiro", de Gália. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que hain prévia consignação orçamentária 
e autorização do Cons«iho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Asset».bièi& Legislativa do Estado de São Faulo, 12 de abril de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presi.ente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo aos 12 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 9.791, DE 12 DE AÜRIL DE 1967 
Disjioe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SAO P A U L O 
decreta» e eu, NeUon Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo 1.° — É criada uma Escola de Iniciação Agrícola em Far
tura. 

Artigo 2." — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor n& data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado ac São Paulo, 12 de abril de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 12 de abrii de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, Diretoí Geral, Substituto 


